
 

 
 

ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A.  
COMPANHIA ABERTA   
NIRE 35.300.487.737 

CNPJ/MF Nº 23.994.857/0001-70 

 

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DE 30/09/2025 

MAPA FINAL DE VOTAÇÃO DETALHADO 

 

A ATOM EDUCAÇÃO E EDITORA S.A. ("Atom" ou "Companhia"), nos termos da 
Resolução CVM nº 81/2022, conforme alterada, divulga o Mapa Final de Votação 
Detalhado que reflete a consolidação dos votos proferidos a distância e os votos 
proferidos presencialmente, conforme computados na assembleia, contendo os 5 
primeiros números da inscrição do acionista no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF ou no 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, o voto por ele proferido em relação a 
cada matéria, e a informação sobre a posição acionária na Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 30 de setembro de 2025. 

Ainda, em linha com o disposto no §7º do artigo 48 da Resolução CVM 81, uma vez que 
a Companhia está divulgando o mapa final de votação detalhado até o dia útil seguinte ao 
da realização da AGOE, fica dispensada de divulgar o mapa final de votação resumido. 

 

Sorocaba, 30 de setembro de 2025. 

 

Danilo Rodrigo Cisotto 
Diretor Financeiro e de Relações com Investidores 

  



 

 
 

Mapa final de votação detalhado - Assembleia Geral Extraordinária (AGE) –30/09/2025 às 
16h 

 

1 - Eleição do Sr. José Joaquim Paifer ao cargo de membro do Conselho de Administração da 
Companhia, nos termos do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. 

2 - Eleição do Sr. Elias Fernando da Silva Oliveira ao cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia, nos termos do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. 

3 - Eleição do Sr. Pedro Fernando Grando Filho ao cargo de membro independente do Conselho 
de Administração da Companhia, nos termos do artigo 15 do Estatuto Social da Companhia. 

4 - Indicação do Sr. Elias Fernando da Silva Oliveira como presidente do conselho de 
administração. 

5 - Consignar a renúncia da Sra. Ana Carolina Paifer ao cargo de membro do Conselho de 
Administração da Companhia, conforme termo de renúncia de 29 de agosto de 2025. 


